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Nome do procurador : __,I""'Ie"'-'1=-v.!....::::.e..::cc.=ic.::o'------------
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Endereço : r. G on çal v e s.--=-D..:::i..:.a.....:o-1,'--.:3.....:-.....:3:___.:.;:_;,:..=..:..::;'--------------------

Syndicato: Uni i'io do s •mpreg . d o Oor.amercio - Ma t . l7287 

C. p. n9 9 244 O Série lu Profissão : .:.P.:.:h_n . ..:::r..:.rn.:.:u,_.c;_;e::..._u:..:..t..:....1::.. . ..:....c..:.o _____________ _ 

Nacionalidade brasi leiruEstado Civil O t~o s ado Reclamação, provas e observações: 

Hecl '~m· di s1:>eno n t c mdo m .. üs ele lO ·mnos H.e casa 

can s e qnente infrt-Jcção do f. rt.J83 da lt.i ddls Comm.e..r..oi:trios . Ganhava 

por rnez Rs .l:000$000 ~·dmittido em 22L2/922 e despedido em 29/G/36 .Ti l 
uma grnt:hfica ção a nnuu l de 5~b sobre os lu'cro o da mm~í:f'irl11/),.. Essax gr· 

Jica çã o no ·.~.nno do 19:35 u ttingtu u Ra.8 .~~ Cullfuune cont rx corrol 

RECLAMADO: 1.1ourc... Bras il c Oi a 

Natureza do estabelecimento: __________________________ _ 

Ass. 111> testemunha 

Ass. 211> testemunho 

,\':}16 1• Not. para o dia~/...l/ 93L á~boras. 
2~ Not. para o dia_f_f 93_ ás __ horas . 
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la . JUN DE CO CU.IAÇÃO E JULGAMENTO !O DISTRICTO FEDBRAL 

Termo da Centesima Quadragesima 'l.'erce: 

Aud1enc1a do Anno d e Mil Novecentos 

Trinta e Seis , da Pri meira Junta de C' 

cilá~ão e Jul 0 a.mento, do Dis tl·ic to Fe' 

ral, relativo ao Processo P . - cinc o 1 

'. 

trezentos e novEn t a e um, de · 

t os e tr in ta e s eis. 

nove 

s quinze hora. do dia vinte e seis d 
~,gosto do anno d mil nwe centos e trint a e se ia, em a a a la. d e aud 
~meias da P~imei'ra. .Junta do Concilia~ão e Jul amento, nesta Capita 
a Prafi Maua, numeres ete, sJIXto andar, presente s o Dacmrel. Newto 
da Silva Lima, ~residente, Cory ~eixoto, vo gal doa emp gad os e hn 
tonio Monteiro areia, VOEJil dos empregadora . , foi aberta a audien 
c ia e devidamente apreciados os proces soa em meza, depois de apr es 
das as par te s na seguinte ordem:- • ••••••••• '!ERMO P. - cinco mil tr 
zen tose noventa e um, de mil novecentos e trinta e sois, r e lativo 
reeàemação de valentim..,da Motta, para haver da f~rma Moura Brasil I 

Camppnhia a !ndannizaça o correspondente a 1nfraçao da art1go_cento 
oi tenta e tres da lei dos Conmerçiarios, bem como ._;ra ti fie açao arm· 
de cinco por cento . Apregoadas , as quinze h oras evtm.te e cinco min· 
tos , canpb.r ceram ambas as partes , sendo a reclannàa. representada 
F r· ancisco de Moura :Brasil . Tendo o Vggal dos Empregadores pedido 
ta do proces so, re ~l ve.u esta Junta adiar o julgamn~o do processo p 
o dia vinte e cinco de setembro proximo vindolro, as quatorze e me 
h oras , do que .foram scientií'icadas as ~artes presentes •• ••••••••• 
E, para com tar, {)U 'f!iu.a Vitta, ~ecretaria, lavrei o pr s n te r ter 
que , d epois de lido e achado conforme, vae as s ignado pelo senhor P 
iden e e vog~es presentes . Rio, 26 de agosto de 1936 . a) Ne\rtOn da 
ilve. Lima - ory .Pei:xo to .. Antonio Mon teiro Garcia. 

V I S T O " Confere- com o or1g1 na 1 
<..,. <= 



Meret1ss1ma Junta de Conciliação e Julgamento. 

Moura Brasil & Cia., industriaes brasileiros, esta

belecidos ne st11- cidade , á rua !i'{j kddu> ng J7 com laborator i o 

destinado a manipulação e confecção de preparados pharma.ceu

ticos, attendendo a notificaç~o que por parte do M1nisterio 

PUblico do Trablho lhe foi dirigida em data de 20 do corrente 

mez e anno, vem offerecer com as presentes allegações defesa 

e provas por onde fica exhuberan tenente evidenciada a 1mpro

cedencia da rec~ação do Sr. João Valentim da Motta, fundada 

em falsa causa, qual seja uma pretença dispensa injusta, ou 

seja sem causa. 

Illustrissima Junta: 

Q reclamante, pharmaceutico João Valentim da Motta, 

ef!.ecti vamente era anpregado doo suppl1canteij, exercendo na phar· 

macia que possuiam estes á rua da Uruguayana 35, funcções ade

quadas a sua acti v1dade technica, vencendo o ordenado de um 

conto de réis por mez (l:000$000). 

Os supplicantes possuem tambem um Laborator lo teclmi· 

co, onde exploram, segundo ficou dito a confecção e manufatura 

de preparad pharmaceut1cos, 1ndustr1a que lhes deiXa resul

tados sat1sfator1os e absorve-lhes toda a act1v1dade. 

A vista d1 sso, isto é, não lhe& sobrando tempo e por 

outro lado não auferindo· lucros compensadores da Pharmacia que 

exploram, sem contar que o negocio pharmaceutico 'demanda gran

de responsabilidade deliberar~ os supplicantes acabar com a

quelle negocio e liquidar a Pharmacia, entregando-se exclusi

vamente a industria do seu Laboratorioo 



.. -

Tomada a resolu~o a que acima se alludiu da liqui

dação da Pharmacia os supplicantes levaram-na a effeito pela 

forma conmumente usada em casos taes, tendo as operaçõ'es para 

aquelle fim durado mais de um mez. concluida a liquidação, 

chamaram os supplicantes os seus anpregados, a todos os quaes 

e a. cada um de per si pagaram, além do ordenado vencido, mais 

um mez como gratificação pelo fechamento da Pharmacia tendo 

todos ficado satisfeitos e se retirado em paz. Eis senão 

quando sao os supplicantes surprehendidos com a reclamação 

de João Valentim da Motta, dizendo-se despedido sem justa cau-

sa. 

O Sr. João Valentim da Motta falta a verdade quando 

declara que foi despedido e mente escandalosamente affi rrnando 

que sua despedida teve logar sem justa causa • 

O sr. João Valentim da Motta não foi desped1do, co

mo elle falsamente declarai elle foi no caso em apreço dis

pensado do exercicio das funcções que vinha exercendo na Phar

macia não porque tivesse· sido despedido do empregp, mas por

que a Phannacia foi extincta, .. . determinando este facto a extine

ç~o de tOdo o seu corpo de empregados. 

Ora, não havendo mais Pharmacia é logico que o Sr. 

João Valenti~ teria extinctas as suas funcções. As razões 

da extincção da :fha,rmacia já o disseram oo supplicantes e agora 

o repetem ~oram a insignificancia dos lucros e a impossibili

dade dos supplicantes de ficarem á frente daquelle negocio que 

é de grande respohsabilidade. Trata-se pois, como é intui-

tivo, de um caso que se encaixa ·.do ~·. modo mais justo nti a

linea;-,1- do art2 52 da Lei n2 62 de 1935. 

E' o proprio Sr. João Valentim da Motta quem decla-

ra em termos positivos e insophismaveis, conforme se vê do 

recibo annexo que transcrevemos nos seus proprios termos: 
• 
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RECEBI OOS SNRS. MOURA BRASIL&. CI& A QUANTIA 

DE UM CONTO DE REIS, CCl1RESPONDENTE A UM MEZ 

DE ORDENAOO A SE VENVER NO DIA 31 DE JUlHO POOof 

XIMO EM QUE ME E' DAID OOMO GRATIFI CAÇ.A:O EM VI§ 

TA DO FECl:I.AM&NTO DA PHARMACIA, QUE ERA EXPLORA

DA PELA NO SA FIRMA BO PREDIO Nl 35 DA RUA DA 

URUGUAYANA, PELO ÇJJE DOU AOS MEgnos PLENA QUI

TAÇJ\0 NADA MA! S TENDO A RECLAMAR DELLES. 

RIO DE JANEIRO 6 DE JUNHO DE 1936. (A). PHAR

MACEUTICO JOJ\0 VALENTIM DA MOTTA. 

Ma "" não é somente isto: alem dos vencimentos cor

respondentes a um mez, foi pago ao Pharmaceutico João Valen

tim da Motta, como gratificação pela extincção da Pharmacia, 

a quantia combinada para aquelle fim e de cujo recebimento pas

sou o Pharmaceutico MOt~a o seguinte recibo: 

RECEBI OOS SNRS. MOURA BRASIL & Cii A QUANTIA 

DE QUATRO OONI'OS E Q INHENTOS MIL REIS, QUE ME 

E' DADA OOMO GRATIFICAÇAO EMVISTA DO FECHAMENTO 

00 NEGOCIO DA PHARviACIA QUE ERA EXPLORADA PELA 

DI TA FmMA NO PREDIO NO 35 DA RUA URUGUAYANA, 

PELO QUE DOU AOS MESMOS PLENA QUITAÇ!O NADA 

MAIS TENDO A RECLAMAR DELLES. 

RIO DE JANEIRO, 29 DE JUNHO DE 1936. (A). PHAR

MACEUTICO JOKO VALENTIM DA MOTTA. 

Como se vê tUdo correcto, sem faltar nada, completo, 

pois até as ferias ao que o reclamante tinha direito e não 

gosou lhe forampagas1como se vê dorectoo a presente annexo. 

Que ~uer pois mais o Pharmaceutico Mot~a? 

Está pago dos sws vencimentos; recebeu. suas gra

tjf1cações de tudo isso deu plena e geral quitação; decla

rou do modo' mais peremptor1o que nada mais tinha a reclamar; 



qual pois a razão, o fundamento da presente reclamação? 

Despedida injusta? M9.1s é o proprio Motta que de-

- clara estar satisfeito e pago de todas as seus ordenados e 

gratificações e nada ter a reclanar; logo não houve despedida 

injusta mas o factó logico de se extinguirem suas f~cções ~por 

se ter acabado o negocio. 

Por outro lado é comesinho que se extinguem · as o

brigaçéfes consistentes cie fazer pelo pagamento do preço ajustaõ,o e 

realizado este, a quem era capaz para recebel-o, Nada mais 

resta. ora. os supplicantes tinham obrigação 

de pagar ao Pharmaceutico Motta ordenado e gratificação; tu-

do isto foi pago, conforme se v! dos recibos juntos' logo a 

obrigação que tinham os supplicaRtes com Motta fi~ou extincta 

e acabada, tendo Motta do modo mais positivo declarado nada 

mais ter a reclamar. O que pois está. Motta fazendo perante 

esta Junta não é mais que um abuso, cuidondo elle que conse

guirá 1llaquear o Ministerio do Trabalho com declarações fal

sas, e tendenciosas, que em todo o caso terão de ser apurf!das 

opportunamente e pela forma que a Lei a todos garante. 

A' vista do exposto conclue-se: que João Valentim 

da Motta foi effecti vamente empregados dos supplicantes na 

Pharmacia que os mesmos exploravam á rua Uruguayana nQ 35; 

que os supplicantes pelos motivos já apontados acabaram com a 

referida pharmacia; que os supplicantes pagaram ·a .João Va

lentim da :Motta os seus ordenados vencidos e um mes cotno gra-:, 

tifica~o; que os supplic~tes pagaram a João Valentim da Mot

ta 4:500$000 como gratificação pela cessaçao do negocio da 

Pharmacia; que João Valentim da MOtta se declarou pago e sa

tisfeito de todas as importancias a que tinha direito, do que 

tudo deu plena quitação com a clausula expressa de nada mais 

ter a reclamar, o que em direito importa numa renuncia pos1-

• 



- 3 -

tiva de Jpedlr pelos serviços prestados e já pagos quaesquer 

reclamaç~es, como tudo melhor e em occasião opportuna será 

ventilado. 

Isso posto, esperam os supplic tes que esta 11-

lustrissdma Junta julgará improcedent a reclama~o do Phar

maceutico João Valentim da Motta fundada em falsa causa, vis

to que, segundo provaram os supplicantes não houve despedida 

mas ext1ncção do negocio por motivo e razão justa. 

Finalmente em face das provas e razões dadas devem 

os supplicantes ser absolvidos de qualquer comminação~ 

Finalmente têm os supplicantes a a.llegar que o .. fh.· v

maceutico João Valem.t1m deveria ter sido despedido porque 

elle incorreu na sanção da al1nea -b- do ArtQ 5Q da citada 

Lei nQ 62 de vez que explorava um laboratorio seu situado 

á rua General Rocca no 62 preparados pharmaceuticos fazendo 

concurrereia aos supplicantes, tendo até marca tegistmda co

mo se vê da Revista da Propriedade Industrial publicada no 

Diario Official de 16 de Abril do corrente armo. Entretan

to os supplicantes por tolerancia nada fizeram, e não despe

diram João Valentim temdo conservado-o como seu empregado 

até a extlncção da pharmac1a. 

JUSTIÇA. 



Rs. l:000$000 

I dos Srs. OURA BRASIL & CIA., a quantia de UM CONTO DE 

um mez de or4enado a se vencer em 31 de dulho 

~----, e que me dada com gratificação em vista do fechamento do nego

pharmacia que era explorado pela nossa firma no predio no 35 da 

rua Uruguayana, pelo que dou aos mesmospleba quitação, nada mais tendo 

a rec~amar delles.---------------------------------------------------

Rio de Janemro , 

l $Boo 
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q 
Rs. 4:500$000 

dos Srs. MOURA BRASIL & CIA/, a quantia de QUATRO CON

MIL REIS, que me é dada como gratificaçãoem vista do 

fechamento do negocio de pharmacia que era explorado pela dita firma no 

predio no 35 da rua Uruguayana, pelo que dou aos mesmos plena quitação, 

nada mais tendo a reclamr delles.------ --------------------------------

SELLADO COM I$200 

ç o 

• 

- • 
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Rs. 500$000 

dos Srs. MOURA BRÃBIL & CIA/, aquantia de UI.'

como indemnisação correspondente a 15 dias de f 

ao periodo de 24 de Fevereiro de 1935 á 23 de 

a que tinha direito e que não gosei por deixa; 

seu empregado, passando o presente recibo para 

os devidos ,f'ins. ----- -·--------------------------------------------

SELLADO COM $800 

·o 



" LABORATORIO , 

~®~~à 
PhcO.JQÃO VALENTIM DA MOTTA 

RUA GENERAL ROCA, 7 2 
RIO DE JANEIRO 

Telephone 48-0880 ENo.TELEG."MOTTA., 

•• 



CoUyrio Coca-adrenalina 5%1 alé 10 cc. 
Qollyrio .Brom. llomaLropma., até 10 

~~ . 
~ollyrio Euphtalmine, até :10 oo. 
Collyrio Moura Brasil, até 40 cc. 
Collyrio Sex, até 40 cc. 
Collyrio Sulfato de zinco, até 40 cc 
Collyrio Sulfato zinco com novacau1~1 

até 40 cc. 
Collyrio Picroteina, até 40 cc. 
Collyrio Proteinargo, até 40 cc. 
Collyrio Keratorzan, até 40 oo. 
ErysipelaLina, até 40 oo. 
Glycophenol, até 4.0 co. 
Otalina, até 40 oo. 
Otho.~n, até 40 cc. , 

Classe VII: 
Chaulmoogrol I, :1 a 3 oo., 12 unf{fa

d ~. 

hnulmoogtrol li, 1 a 3 eo., 8 unida
d S. 

Chaulmoogrol m, 3 a :12 oo., 8 unida
dos. 

Chaulmoogr(}l IV, 3 a 12 oo., 6 unida
<le!l. 

Chaulmoogrol V, 3 a :12 cc., 6 unida-
tle .~ . , 

Ghaulmoogrol VI, ~ a 12 co., 6 unida
des. 

Clhaulmoogrol VII, 3 a 12 co., 6 unida
de~. 

Chaulmoog.rol IX, 12 a 60 co., 6 uni
dades. 

Chautmoogrol X, !2 a 60 co., 6 unida
flr•;. 

Cyargyl n. i , 1 a 3 cc . . i2 unidades. 
Cyargyl n. 2, 3 ~ 12 cc., 12 unida-

de . · 
crrosthenyl 3 a 12 cc., 10 unidades. 
Erltrobi, 3 a 12 cc., 6 unidaôes. 
Gomoncan. 3 a· 12 cc .. 6 unidodes. 
Hcmorodyl, :1 a 3 oo., 12 unidades. 
Todo Vnnis. 3 a i2 CC'., O unidades. 
T.sohi, 3 a 12 cc., 6 unidades. 
Tmmuni~eno 3 a 12 co .. 6 unidadeR 
1\'aiobi . 3 a 12 co .• 6 unirf~tde . 
Nniohí C, 1 a S cc., 6 unidndes. 
~oo Lue., 3 a 12 cc., 5 unidade .. 
Preifr:>rsnn, 3 n 12 cc., 4 unldndot>s. 

Sernm Strychn-o Arrhcnioo, 3 a 12 o(' .. 
1•2 unidad s. 

Snlhisol, :l a f2 co .. 10 nnlrlades. 
Rinalgnn n. 1, i a 3 rr. 20 unidades. 
Idrm n. 2, f a 3 cc., 20 nnidndes. 
Tr!Pm n. 5. 3 a 12 co., 6 nnidndc!1. 
Tdrm n. 10, 12 n 00 co., 6 unirfndes 
Hnlfmrgyl n. 1, 1 ll 3 cc .. 12 ltrtirlades •. 
Trl m n. 2, 3 a 12 co., 12 unidade . 
J.oçõ s oculare, 3100 a 600 cc., :1 uni-

dnrtA. 
Arrrrolas em caixas dfl :100. 1. a 3 co., 

· Idem, idem, 3 a 12 cc., 100 unidades. 
ldt>m, idem. 1.2 n 60 cc., 100 unidades. 

Clfll~se IX: 
Collirln Acido pirri o. até Ji.O cc 
Tdem Tonico, até 40 co. 
Trlc•m. Tchozinco. até 40 cc. 

Trl·Aril 'ion, nLé 40 cc. 
Jrlom Ol.en Tnmnl<·onré, até 40 co. 
NnzoRept(}l, até 40 cc. 
R hinost\n, ntÃ 40 cc. 
Pnmnna p'raphylao~ica, até 40 c c. 

Clns..c;e X: 
RrnrJOato' de Uihlna eff.erv ~ente, ató 

1.00 (l(': . 

r.arhr>nntoo de IiLhina effervesceot , 
100 C{'. 

fl·rl rlia-e tlVn, até 75 cc. 
r.JO~>'·P .'TI: 

\~ua lnp.l!'za, at,Ã 500 <'C. 
HypiJchlur-inn, afé 2tl0 cc 
fcl••rn, n1,1 foCO rt•. 
lcTL'm, ntrí 1. 000 rc. 

I <I em, até 5. 000 c.c. 
Magnesln fluida, até 500 co. 

Perfumari&"J 
Cl8!&Se 11 : 

Agua de Alfa~ema, 250,0, 415,0., 
Idem 500., 775,0. 
ldem 1000,0, 1,390,0. 
Agua de Colonia, 250,0, 415,0. 
Idem, 500,0, 775,0. 

[dem, 1000,0, i. 390,0. 
Agua d•e Qu·ina, 350,0, 490,0. 
Idem, 500,0, 840,0. 
.,\gua de Violetas, 250,0, 415,0 
Idem, 500,0 775,0. 
Idem, 1000,0, i. 390,0. 
Loção Risoleta, 400,0. 
QuJII1ooarpina, 385,0, 

Classe III: 
Agua da Péllc, 435,0. 

Classe V: 
Pó de aTI!'OZ perfumado-, 85,0 . 

Cl~s.se VJJ.I: 
Talco perfumado, {20,0. 

Classe XI: 
Brilha11Lina Risroleta, 80,0. 
Cílion, 35,0. 

Classe XIII: 
·Creme Cyllos, 77,0. 

Classe XIV: . 
Sabão anti-hEYrp.etico, 65,0. 

Cl81SSe XV: 
'Sabonetes medici-naes, 75,0. 

Classe XVI: 
Sabão liquido de H~bra, 155,0. 

CIB.S$6 XVII : 
Pasta Cylos, 70,0. 
.Pasta DenboHno, 77,0. 

C! a ss·e XVIII : 

j 

Dentifl'ioio Acldo Thymico, 230,0. 
Elixir Dento!.ino, 250,0. 

Est.ojo.s de poell'fuma.rias · 
Taxa mina ....... Sabonetes pe't'fuma.do , 

1.~00,0 
Ui<> de Janeiro, i 1 de jamel·ro de 1935 

Pp. de M<ll.lll'a Bt'MH & Comp., Ne 
tor lll oura Brasil. 

Tabella de peso " marca de Joã l V a 
lcntim da Motta, residente á rua uonttl'it 
Rooa n. 72, que apresenta sua tabnlla 
como pequeno fabltcante do perfuma 
rias: 

Creme Bonodor, até 50, $500. 
Contra-suor Bonodor, até HJO,OO, $300 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro ilc 1935. 

- rllco. Joao Val~i~n dq Motta. 

Tabella de medida e marca que Jofi 
Valentim da Motta, pequeno fabricant 
de especialidades phnrmaceuLica~:~, rP.&i 
dente á rua General Roca n. 7::., aprc~c:m 
ta a tabella do seus pl'odootos: 

Hormophosphatos, até 130 cc, ul. V 
$080. 

HormaphosphaLos (Amostra. gratia) 
até 60 cc, cl. V, $060. 

Oalclo Motta, nté J 30 oo, cl. V, $O:W. 
Calcío Motta, at \ 60 cc, cl. V, $0GO. 
Phospllatos Motta, até 130 co, cl. V 

$QSO. 
Phosphatos Motta, nló 60 cc, P,}, V 

$0M. 
Hypophosphito MoU.a, até 130 cc., cl. V 

$80. 
Hypophosphito Motta, ~~ot.é 130 oo, cl. 

$000. 
Kipa,, até 130 cc, cl. V, $080. 
Kipa (Amostra gratis), até 60 cc, oi. Y 

1$060. 
Empõlas Caloio Motta Glyconato, W % 

.2 cc. e 3 co., caixa t.le 6, d. 7, $i00. 
Empõlas Calcio Motta Glyconato, 10 % 

4, 5, 6, 10 cc., caixa de O, cl. 7, $800 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 193~. 

- Phc•. João Valentim da Motta. 

Tabella de marcas, embalagem e ca 
pMídada do fabrico de productoc; IM 
dlcinaes da firma "Laboratol'IO Thebr 
Limi~ada ", estabelecido á rua Bu!Jno 
Ah·os n. 175, 2" andar, Rio de Janetro. 
Marca e embalagem - CapacidaJe -· 

Sello por unidade 
Tabella de maroa e capacidade de pru- Classe V: 

uucto da. firma Pizzolante, Costa Ltrta., Aoetaliquido, vidro 255 co., •2011. 
estabelecida com ln.boratorio de espe~ia- Acetaliquido, vidro 130 co., ${)óJO. 
!idades pharmacoutioas, á rua RepuiJ!lca. Classe VII: 
do Perú n. 67, 3" andar: GluoalbRr' """"r .. -,...·-·....,.c::""''rn 

C<' 
amp 

Marca - Capacidade /) - · .. l · 
Classe VII ' ~~~ ob<f' ·~ 

Plasmocal, caixa com 6 empõlllS do !', 

:.:t:t:::: .::· ~-:: .. : ~ ~::. : ~'l!l~riiJI!I~~ 
2 c. c. ' f • í 

Plasmocal, caixa com iOO empõlas de · ~ netro de l93a. 
5 c - . . . . r to 'fhabra ~~qc,., - As 

~·las:Oocal, caixa com 100 empõiM do lignatura illegivel. {,l(M' '( 

10 c, c. Al d Tabe!Ja de Marcas, Pesos e Contendas 
Plasmocal, caixa com 100 empv ai 0 dos artigos fabricndo p la Warn<~r Tn-

2 p'ta~inobi. caixa com 6 empOlas ele tel'naLional Corporation. rua Conde d6 
Bomfim n. 214, nesta Capital: 

1 J 1/2 c. o. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de i935. Especialidades pharmaoeulioas 

_ Piuolante, Costa Ltda. · Classe I - Comprimidos pesando, 

Tabella da marca e peso de A. ~VIl\c(l
do Magalhães, estnbe.Iecldo com pequeno 
fabrico de perfumaria ã rua Cond~ de 
Bomfim n. 50: 

Marca. - Peso 

Contra-Crespo, 80 grammas. 
Locão Lnmy, 320 srammas. 
Uio de Janeiro, t1 de janeiro da 1U35. 

- A. Macedo MagatMe1. 

cada unidade, mais de 30 centigrammas: 
Veganin, tubos de 12 comprimidos. 
V ganin, e tojos do 3 comprimidos. 

Classe UI: 
Anusol, latas du iO suppositorlos. 
Anusol. amostra, r-aixinha de o\ sup· 

positorios. 
Classe V: 

Linimento de Sloan, vidro!l de capaci
dade de 77 cc. 

Ago.rol, vidros d capacidade de 191:1 
ce, 
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·r ermo n. 43. HO, do 13-4-93b 
'S/A. Inclustrius Huunidas 1•'. MuLarazzo- São Paulo 

Ola~~se 42 - :Vinho '(r&novaelo) 

•rermo n. 43 .H i, de :1.3-4-986 . 

'ô/A.. IndusLriae Reunidas F. Matarazzo- São Paulo 

Classe 4'2 - Clognae (renovacAo)' 

T el'mo n. 43.142, de 13-4-93ú 

S/A. Ind11uLrjas Il.ounidas F. MaLa·ruzzo- São Ptmlc 

GlaRse 42 - Licor (renovatlto)', 

'!'ermo n. 43. i43, de 13~4-9::16 
João Valentim da Motta - Capital Federal . 

r:ll\sse S -· Prod 

'!'ermo n. 43. 144, de :1.3-4-9(16 

Instituto Stto Paulo Ltda. - Capital Federal 

t:l<t se 3 -- Produotoa pharmaceutloot 
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NONO CARTORIO 

Tabellião FONSECA HERMES 
145, RUA DO ROSARIO, 145 

~""tJ ........... 3.7.4................. ~ ..... .l44 ... :v:ers.o 
N.0 de Ordem P •... .l.i.~ .. º*-3. ....... . 

1.o TRASLADO DA 
RIO DE JANEIRO 

TELEPHONE 23-5217 Procuração bastante que fazem 

---MOURA B SIL & CIA.---

SAIBAM quantos este Publico Instrumento de Procuração bastante virem que aos vinte e seis 
dias do mez de Agosto do anno de mil e novecentos e trinta e seis nesta cidade do Rio de 
janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, Tabellião Successor, José Car-<1> 
- los de Mont reuil, - o - o - o - o - o - o - o - o - o - - o - o - o - t: 
compareceram como Outorgantes, neste Cartorio, MOURA BRASll & CIA., estabeleci- ~ 
dos á rua Diniz Cordeiro, numero 39 (trinta e nove) nesta cidade, repre
sentados neste acto pelo socio, Francisco de Moura 'Brasil, brasileiro e «S 
casado, - o - o - o - o - o - o - o- o - o - o - o - o - o - o - o - o ~ 

u 
E 
Q) 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo nomeadas e assignadas, de cuja identidade e capacidade jurldlca g 
dou fé; e, e_erante ellas.J.,. disse me que por este Publico Instrumento nomeava e constituia ~llbastante procurador ·-
0 DR. ~ALVADO~ CLE~~E DE CARVAtHO, brasileiro, casado, advogado~ inseri~ 
pto sob o numero 46 (quarenta e seis), na Or em dos Advogados do Hrasil L. 

com escriptorio á Avenida !tio Branco, numero 137 (cento e trinta e setej, <( 
1° (primeiro) andar, sala lll (cento e onze), nesta cidade, com poderes 
especiaes para o fôro em geral para em qualquer Juizo, instancia, juntas 
ou tribunal, defender os direitos delles Outorgantes, quer sejam autores 
ou réos, usando para isso de todos os recursos em direito permittidos; re
querendo e assi~nando tudo que necessario fôr em defe~a dos direitos e in
teresses dos Outorgantes e tudo mais que se torne necessario inclusive 
os poderes para substabelecer uma ou mais vezes como melhor l~e convier 
e ratificam os Joderes impressos ~re lhes foram lidos. -o - o - o - o - o 

v 

• 

, 



concedendo-lhe , assim, todos os poderes em Direito p rmittidos para que, em nome delle Outorgante , como se 
presente fosse , possa , em juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu Direito e Justiça em 
quaesquer causas ou demandas, civeis ou criminaes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante seja Autor 
ou Réo , em um ou outro fôro, fazendo citar, offerecer razões, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaes
quer artigos; contraditar, produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de uspeito a quem lh'o fór; compro
mlssar-se ou jurar decisoria e suppletoriamente por elle Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes 
juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, 
requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e dcsistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho e seguir esses recursos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, 
requerer a execução d'ellas e sequestras; assistir a quaesquer a c tos judiciaes, para os quaes lhe concede poderes illimi
tados; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornar a 
recebei-os; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer em um ou mais procuradores e os substa
belecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo; seguindo suas cartas de ordens 
ou avisos particulares que, sendo preciso, serão considerados como parte deste. E que tudo quanto assim fizer o 
seu procurador , ou substabelecidos, promette haver por valioso e firmt:, reservando para sua pessoa toda 
a nova citação Inicial. Assim o disse , o que dou fé, e me pedi lavrasse este Instrumento, que lhe sendo lido e 
achando-o conforme, acceita e assigna , com as testemunhas, a todo este acto presentes, e que lhe ouviram a leitura, 
Mario Fonseca e João •ruiar. Eu faria Rosa Vianna, ajudante, a escrevi. 
E eu 2 José Carlos de . Montrcuil, 'abollião Successor~ a' subscrevi~- oura 
Bras1l & ·a. - Francisco de MOura Brasil. - Mario t·onseca. - Joao ~1iar. 
(Sella dois mil e duzentos réis, duzento réis de ucaçao e 

1 

Proc . 

Sello . 
MPDI . 
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Total. 
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~~CIA E LABO]l4~ 

~~~OURA BRASI~~~o 
Pharmaceutico: F. MOURA BRASIL 

Pharmaceutiéo: NESTOR DE MOURA BRASIL 

Grande Premio na E.-r:poJ'i.ção do Cenlenario - Grande Premio na ExpoJição de 1908 

Telephone 2-2433 - End. Telegr. "HYPOCHLORINA" 

35, RUA URUGUAYANA, 35 

Collyrio Moura Brasil 
NOME REGISTRADO 

dpprovado pela Dire(_'toria Geral de Saude Publica 
Para injlammaçõu e purgaçõe.t doJ' olhoJ' 

(Conjundivites catarrha~s sub-agudas. Conjun
ctivites agudas muco-purulentas ou purulentas, após 
o período agudo. Conjunctivites catarrhaes chronicas). 

MODO DE USAR: Pingar 3 gottas 3 vezes por 
dia. (Bem dentro dos olhos). ' 

Vinho Reconstituinte 
BASE:- Kola, Coca, Phosphato de Potassio e 

sadio, lodo, Tannino. 
Indicado no tratamento da: anemia, ddoro,re, rnchi

ti.rmo, fraqueza pulmonar e naJ' convalucençaJ'. 
D'üSES: - Adultos: 2 cal ices dos de licor por dia. 

Creanças menores de 8 annos 2 colhéres das de chá. 

VITALOL TONICO DIGESTIVO 

Contem GLycero.r PhoJ'phatoJ' de Sodio, Polaua, )/fagnuia 
Lithina - Papaina. 

Medicamento poderoso e efficaz contra as moles
tias do estomago e do systcma nervoso em geral (dis
pe\>sia, azia, peso e calor epigastrico, inapetencia, de
bihdade, neurasthenia do cerebro, do estomago, etc.), 
e em todos· os casos de convalescença de molcstias in
fecciosas ou não, onde seja indicado um tonico restau
rador das forças. 

DOSE - Para adultos: Uma colher de sopa antes 
das refeições. Para creanças: Uma colher de chá antes 
das refeições . 

Elixir To.nico de Noz de Kola 
Iodo-Tannico Phosphatado 

.. : - : - RIO DE JANEIRO 

Elixir de Formiato de Sodio 
Ao preparar Elixir de Formíaio de Sadio, tive o 

maior cuidado em apresentar um producto de gosto 
agradavel que, auxiliasse Formiato na sua importante 
acção tonica sobre o organismo. Manipulado com puro 
cacau e com substaocias estomacaes, o meu Elixir é 
supportado pelos estomagos mais debeis e refractarios 
a medicamentos, graças ao auxilio que presta no tra
balho da digestão. 

O Dr . Huchard exprime-se deste modo: 
Está hoje demonstrado por muitas observações 

chimicas c experiencias rigorosas, que o acido formico 
augmen(a a força muscular em proporções consideraveis 
a ponto de quintuplicai-as, augmentado a actividade 
dos musculos a sua resistencia ao cansaçfJ. 

O homem que faz uso do acido formico, diz Clément 
"t:JJtc-sc rapid .. uucnte muito mai forte, vigoroso e 
activo: move-se sem difficuldade, não teme mais o tra
balho e o esforço; não tem mais lassidões tão frequentes 
ao despertar; supporta melhor o calor e o frio. 

"Em summa, todas as causas consuptivas que 
provocam o langor physico, propensão para a .inadivi
dade corporal, tem menos acção sobre elle . . . 

"Os effeitos francamente toni-musculares que obti
ve, autorisam-me a estabelecer a importanc.ia desta 
medicação que tenho empregado em muitos casos mor
bidos. N ettrtLJ'bmia, .dJ'thenia, GrippaL, EJ'tado ddyna
mico naJ' DoenÇaJ' lnjeccio.raJ', ConvaleJ"cen.çaJ', .dnemÍtLJ' 
Dil,er.tM, FlypoJ'/Izenia com DiLatação do Coração, Fly
poJ'ienia GtLJ'trica, Fraqueza Senil, Enjraquecimenio doJ' 
doenfe.r entregue.r ao regimen facto excLu.rit~o, ele . 

"Depois de 15,0 de formiato de sodio (que equivale 
a dois vidros de elixir), diz o Dr. Huchard, tomadas 
durante 5 dias, a minha força muscular chegou a forne~ 
cerde 8 kilogrammetros 750 a 39 kil grammetros 650. Es
sa força foi pois quasi quadruplicada no prazo de seis dias. 

"Desde hoje, repito, esíà perfeitamente demonstra
do o facto seguinte: acção toni-muscular do acido for
mico e dos formiatos. 

o ~ 8 Succedaneo do Oleo de Fígado ele Bacalhau, for-:c 5 mulado especialmente para o tratamento das creanças 

Tsto explica a actividade, a força, o vigor e a resis
tencia de certos insedos trabalhadores, muito princi
palmente das formigas, que carregam fardos que pare
cem superiores ás suas forças . A causa é facilmente 
comprehensivel, pois as formigas possuem e secretam 
abundantemente o acido formico, gerador da força. 

e pessoas anemicas. 
~~ DOSE- Para adultos: 2 pequenos calices por dia 
g' antes ou depois das refeições. Para creanças: 2 colheres 
~ de chá. 

Xarope Sodo- Formico 
(Formiato de Sadio Chimicamente puro) 

(Gosa das mesmas propriedades toni-musculares 
do Elixir usando-se do mesmo modo. 

Aconselhado as pessoas que não podem fazer uso 
de medicamentos alcoolicos. 

O Elixir de Formialo de Sadio 6 preparado com for
miato de S dio pur : a dosagem é rigorosamente obser
vada, conservando-se o producto indefinidamente sem 
alteração. 

A dose é de duas a ires colheres de sopa por dia 
pa ra adultos: para as creanças duas a tres colheres de 
chá, puro ou parie eguaes de agua, durante 15 dias. 
O seu uso p6de ser continuado por muitos mezes sem 
inconveniente algum, com alternativas de 15 dias de 
tratamento, seguidos de 10 dias de descanço. 

35, RUA URUGUAYANA, 35- RIO DE JANEIRO 
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Associamos ao benzoa to de lithina a papai na que 
por sua acção digestiva e moderadora da nutrição, é 
um poderoso au.·iliar daquelle sal, cujo effeito lithro
tico é d sta f6rmn augmentado. 

INOTCAÇOES: Colica.r lzepatica.r, colica.r nephri
lica.r, areiaJ·, diaheie.r, arierio .rclero.re, coroidiieJ", c!to
rioretinila, atrophia do nerPo oplico de origem arlhriiica, 
rheumatúmo arlicular, e finalmente, varias e multiplas 
affecções que tem por causa o excesso do acido urico 
no organismo. Graças á papaina, estas pilulas são de 
um effeil o salutar nas complicações da digestão. 

Sabão Perfumado (Anti-herpetico) 
Este sabão preparado com substancias antisepticas 

e curaLivas de acção comprovada por innumeras, ex
periencias, é um especifi o poderoso para a cura de to
das as m !estias, como sejam: dartlzroJ·, impin,qe.r, eczemau·, 
brafoeja.r, }rieira.r, p.roria.ri.r, e.rpittha.r, .rarda.r, a.r.rndura.r 
urlicaria, pannou· e mnnclza.r no ro.rto, etc., etc. ' 

O seu uso constante, não s6 perfuma e refresca a 
pelle, como tambem evita as mordeduras dos mosquitos 
e outros inse Los, sempre incommoda e, não raro, in
fecciosas. 

A applicação do Sabonete anLi-herpctico 6 de todo 
inofensiva podendo e1· usado :t{é nas cre~nças recem
nascidas. 

E' pois de grande vantagem o em rego do SABÃO 
ANTI-HERPETICO não s6 nas affecçocs acima citadas, 
como na toileíte, pelas suas propriedades pcrfumantes, 
refrescando a pclle c amaci. ndo a cut.is. 

Pô Moura a·rasil 
(PARA CREANÇAS) 

Talco Boratado C mpo to 
O Illilis energico especifico para combater assadtu·as 

das creanças e adultos, brotoejas, puridos, eczemas, 
spinhas, manchas dél pelle, etc., etc. 

Pó Moura Brasil 
E' o melhor· succeda neo do pó de arroz usado na 

toilcttc, devi<.ln á escolha e a pureza de seus ingredientes . 

Vinho de Cajú com Jurubeba e Carnauba 
Empregatlo com grande successo no tratamento 

das affecçãões chronicas do figado, baço, anemia, mo
lcstias ur.in:lrias, debilidade do csl.omago, etc. 

LICOR DE ALCATRÃO 
Prepan:i o meu LICOR DE ALCATRAO com 

alcatrão da N ruega pUt·ificado, tornando-se assim um 
protludo sem ii·c'm v•~nien tes toxicus, de uma assimila
ç-o, de dosagens e tolcrancia perfeitas, empregado com 
exito indisc ttivel na dy.renterin rheumatt'.rmo, gotla, 
caiharro.l' de /lr:,~.:igtz, J le,qmàJ·iaJ' "'1ron ica..r da peLle, to.r.reJ', 
bronchifM, rouquid?ío, e nas infl<...,rrtmaçõcs da garganta. 

O LICOR DE ALCATRJ\0 possue uma acção 
estimulante; pois administrado em d6ses moderadas, 
excita o orgão digestivo, accelera a circulação, activa 
as secreções, sobr tudo n secreção urinaria, e augmenía 
notavelmente a energia das funcçõcs da pclle. 

Para obter-se uma agua de alcatrão agradavcl e 
limpida, basta misturar umet olher de chà em um copo 
d'agua. 

Levedura Secca de Cerveja 
E' empregHda com grande successo nas affecções 

parasitarias da pellc, furuncuJo , an tht·az, dermatose, 
d iabetes, gastro interite, dyseníe1·ia, leucorrhéa, mo
lestias infecciosas, etc. 

DOSE : 2 a 3 c.olheres das de chá por dia, diluiJas 
e m agua ou cerveJa. 

Sabão de Hebra 
Poderoso especifico cmlha os J rthros, crupçõ 

e outras affecções da pell . 

Xarope Depurativo 
FORMULA DE GIBERT 

Este prepa1·ado tem merecido da merctissima elas 
medica o mais bondoso acolhimento pelo:~ pureza co 
que é manipulado. Embora ba íante conhecido, ní 
deixamos de fazer algLlmas referencias do seu us 
v~sio como preparado de igual f6rma peccam na coiJ 
bmação de seus elementos, deixando assim de correspo1 
der ao fim de sua indicação. Embora a combinaç~ 
apresente feliz resultado, toda' ia, qualquer descuic 
em sua manipulação compromette sua efficacia, q • 
no meu caso garanto p lo esmero e meticuloso prepar< 

Quanto ao seu fim e uso é reconhecido podero: 
anti-svphilitico e anti -rhcumat.ico. 

·lODO DE USAR: Administra-se na dóse dedu~ 
colheres de sopa por dia (snlvo indicação medica). 

Hypo ermotherapia 
Fabrico em meu laboratorio ampolas de todos < 

medicamentos pois, dispondo Jc apparelhos os ma 
aperfeiçoados que garante uma perfeita ascpsia d< 
productos e~teriliz<lllos. 

l\1inhas ampolas são preparadas com snes "chim 
cameníe" puros e esterilizada com o n ·'··imo cuidad• 
e por i so 11ão irritam a pell~. nem causam nenhuma d& 

Serumtherapia 
Serns de Bardct, Chcmn, Hayen, T. .. uton Mathie 

e ouüos. Preparados com agua redistill ada c cuidadl 
sam!!nte esterilizados. 

Benzoato de Lithina -· Effervescente Granulad1 
NAO CONTEl\1 ASSUCAR 

CADA COLHER CONTEM 26 CENT. E SAL 

Empregado no tratamento prophylatic,) e curativ 
da di,lfhcbc urica na gotta, colicas nephriticas, gastrogio 
nas choroidites. chorioretioitcs, ab·ophia do nervo optic 
de origl'm arthritica. 

DOSES: Uma C( lh<.'t' das de chtí em }1 copo d'ngu 
duas vezes por diél'. 

Xarope de Easton 
De Phosphat o de ferro, quina e strychinina 

Empregado com grande vantagem contra as mo 
lestias nervosas, dyspepsia aíonica, cloro-anemia, beri 
beri, etc. 

Granulos de arseniato de Strychnina 
Dosados a um milligrammo: estes grannlos de um; 

ene1·gia extrema só podem ser usados s gundo as indi 
cações fornecidas pelo medico. 

AGUA DE COLONIA 
35, RUA URUGUAYANA, 35- RIO DE JANEIRO 
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Exms. Sr s . Membros da 1a Junt~ de Conciliação e Julgamento 

- , , Os presentes recibos sao a mais provada ma fe que se pos -

sa conceber . João Valentim da Motta tinha um ordenado e um interes-

se na firma Moura Brasil & Cia a qual era compo sta de Laboratorios 

de especialidades pharmaceuticas, de manipulação de receituario medi

cp e tambem secção de drogaria .~ Recebia mensalmente 1:000$ 000 de or 

- denado e tinha o interesse de 5% sobre os lucros liquides de ambos 
, 

conforme ja confessou perante essa junta o Snr . Francisco Moura Bra 

sil chefe principal da firma . Ora para iludir a bêa fé do suplican 

te - e é Francisco Moura Brasil quem afirma: "rotulou de gratifica

~ão o interes se - Usaram de tal estratagema para burlar as leis tra-

balhiste.s que , prescrevem regalias a quem tem mais de dez 10 annos 

de serviço; exigirem uma quitação apenas ntun recibo de gratificação . 
, , 

Ora, como e um caso , que so agora apurou o aludido empre-

gado - que lhe assiste por lei o exame de livros da firma - devido 

ao seu interesse declarado pelo Snr . Francisco Moura Brasil perante 

t~das essas testemunhas , elle só pode acreditar em bÔas contas após 

a Bxibição de taes livros . 

E como a indemnisação dos 14 annos de trabalho nã6 está 

comprehendida em t a es quitações parciaes vem o s upplicante em gráo 

de r e curso , pedir seja examinado á luz da consciencia da Justiça do 

_Trabalho , o seu caso . A fazer contas pelo que a lei lhe faculta es

tá prejudic ado em 14:000$ 000 \ 0U seja a r~muneração equivalente a um 

me~ de salario por ~no de tfabalho. 

Tanto mai~ que f~ccionario zeleso tem a fé de . officio 

que segue: 

PRELI:MTNARMBN TE 

Diplomado pela Faculdade de Medicina da Universidade do 

Rio de Janeiro , como Pharmaceutico- Chimico em 1921, fui colega de 

turma de Nestor Moura Brasil, hoje socio de Moura Brasil & Cia . 



Ingressando em seus Laboratorios, localisados naquela e

poca á rua Urugua.ya.na '37~, trabalhei gra.tui tamente durante varios 

mezes at~ que passei a ter o ordenado mensal de (150$000) cento e 

cincoenta. mil r~is , vindo a se guir occupar uma vaga. de ma.nipula.dor 

com o ordenado de (300$000 ) , mezes de pois, passei a. exercer a.tivida.-

de no fabrico das especialidades em cujo cargo substitui , em seus 

impedimentos o pharma.ceutico 'Loven~' · encarregado da fabricação, 

sendo efetivado no fabrico. dos productos de especialidades pha.rma

ceuticas com ordenado de (450$000), que mezes apÓs foi elevado para 

(6oo$ooo) . 
, ... 

Os laboratorios foram se desenvolvendo ate que na.o· compor-

tando o predio á rua. "Urug uayana 37' , a secção de fabl"ico das es-

pec ia.lidades foi mudada. para. a rua da Alfandega. 208 . 

Os laboratorios continuando a se desenvolver tiveram 

que se mudar o de '"Especialidades' . para. a rua Diniz Cordeiro , 39 

para um predio modelo que custára centenas de contos de rei~ e a 

secção de Manipulação , Droga.r~a e deposito forem transferidos pa-

ra um predio mais amplo para comportar o pro gresso de Moura Bra

sil & C ia. . á rua Uruguaya.na. 1 35 111
, que lhe custára tambem c ente -

nas de contos . 
, 

Moura Brasil & Cia ja tinham elevado meu ordenado 

para (800$000) e depois para (l:000$000) . Julgaram mais proveito-

so meu aproveitamento como encarregado geral dos negocies da fir 

ma; assim eu fazia: compras geraes da mataria prima para. seus "La

boratorios1 , importações , requisiçÕes de entorpecentes - que só 

podem ser feitas por Pha.rmaceutico devidamente re gistrado no D. 

N. S . P . e com a. declaração do Pharmaceutico efectivo que comLmi

ca. ao Departamento de Fiscalisação quaes os pharmaceut:i.cos seus 

"substitutos' no s seus impedimentos , assumindo o pharmaceutico su-

bstituto toda a re spons abilidade juridica e profissional, nesses .. 
casos . 

VENDAS DA ESPECIALIDADES E RECEBI! ~N111 0S : - As vendas 

em. systema de tabellas dos productos eram feitas á praça exclusi-

r 
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vamente pelo suplicante , procurando sempre fazel-as -no maior vulto 

que eram os interesses d9 suplicante e da firma . 

CALCULOS PARA OS LABORATORIOS: - Pelo telephone dava os 

preços de cust o e de venda para os productos não só para fazer os 

ficharios como p~ra debitarem a frequezia da praça e do interior. 

RESPONSABILIDADE SOBRE OS LABOR 'l10RIOS : Quando o Snr . 

Francisco Moura Brasil, se afastava para a faz~nda de sua proprie -

dade o que fazia quasi todas as semanas e o seu socio Nestor Mou-
, , 

ra Bra~il durante muito tempo adoentado, ora yiajando a Europa a 

America do Sul ou nos Estados do paiz , eu era aempz•e reconunendado 

v-erbal responsavel pelo que se P!iSSasse nos "Laboratorios• e res 

ponsavel perante a SaÚde Publica pois que era o unico pharnaceuti-

co d~ firma , pre sente . 

Nessa situação permaneci até o dia em que exatamente o 

meu antigo .colega. de turma. na. condição de meu empregador , revelan-
; 

do- se pouco generoso, declarou- me que , vinte quatro horas apos eu 

e todos os demais empregados seriamos despedidos sob o fundamento 

. de ter a firma vendido o estabelecimento localisado á rua Uruguay

ana n35n, isso ocorreu a 28 de Junho p . p . ás 17 horas . 

IGNORANCIA Á LEGISLAÇÃO E BÔA FÉ 

Attonito, acabrunhado , com o espirito conturbado pela 

perda do emprego que vinha ocupando ha cerca de l4 annos , devo con

fessar que a minha confusão espiritual era augmenta.da pela. magua 

de . um fato que eu reputava e reputo como fructo de enorme ingrati 

·dão , principalmente do meu antigo colega de turma . -

Eu não era um empregado vulgar . 

Trabalhava com denodo , com enthusiasmo, cooperando para 

o engrandecimento material de Moura Brasil & Cia , jamais supondo 

que tioes se como premio o desemprego sem o aviso previo que qual-

quer commerciante costuma fazer aos seus empregados . 

Ainda atribulado retirei - me para o meu lar (era em um 

sabbado) voltando ao estabelecimento no primeiro dia util imediato, 



segunda- feira , lá encontrando os membros da firma e o seu guar-

da livros que é tambem de putado estadoal . 

A este guaraa- livros e deputado, coube a ingr ata mis

são de redi~ir os tres recibos que f oram por mi m as s i gnados com 

à ma ior bÔa fé - recibos que p as s o a descrimi nar . 

1° Rs.(4:50 0~~ 000 ) s orna que me era devida, como per

centagem (5%) do lucro liquido das vendas verif icadas , calculndo 

sobre o balanç o p . p . e r elativos a Janeiro a Junho de 1936 . 

O livro conta corrente s r egi stra a exis t encia desse 

"interesse que Moura Brasil & Cia, classificavam como GRATIFICA

' ÇÃO' , fato que aliás não me preocupava, porquanto a classifica

ção, segundo eu acreditava, não a lteraria seu efeito pratico . 

SÓ a gora é que sei que , como seu interessado , eu po-
- , deria ate requerer o exame do s seuslivros commerciaes . 

2° - Rs . (500$000) - Es sa importancia era referente á 

- ferias relativas a ?4 de Fevere iro de 1935 á ?4 Fevere iro de 1936 . 

3°- Rs{l: 000$000) - Ess a impor t ancia me foi paga como 

nGRATIFICAÇhO~, conforme consta do r ecibo . 

I gnorante da le gi s lação fui acons elhado por um amigo 

a procurar a União do s Empregados do Commerc i o e s ó então conse-

· g ui saber que eu fora preterido em meus dire itos : 

A - .Porque eu não era um simples empre gado dos Labora

torios da Pharmacia Moura Brasil, cujo fechamento estava sendo 

operado mas tambem um dos princi.paes auxiliares dos 1 Laboratorios' 

Moura Brasil ainda em pleno funcionamento á rua Diniz Cordeiro 39 

~ de posito agora rua da Alfandega 208 e que era até Junho p . p . 

á rua Ur uguaya.na 11135'' . 

B - Porque , tendo -cerca de 14 anno s de atividade e f e 

ctiva no emprego, eu teria dire ito a indemnisação de um mez de 

.. 
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ordenado por cada anno de t~abalhos que prestei . 

C - Porque a importancia de Rs . (4: 50 ~~~000) que me f oi 

paga , não podia ser comprehendida nes sa indenisaç ão por ser consti

tuida por uma gratificação percentual: como confirmou o Snr . Fran 

cisco Moura Brasil, na ultima reunião ui , que eu vinha percebendo 

normal me nt e 1 

D - Porque a importancia de Rs. l:OOO ~pOOO que tambem me 

foi paga como 1 GRATIFICAÇÃO , melhor seria· classificada, como cor

respondente ao pagamento do aviso prev~o , não podendo passar como 

generosidade , em mataria de gratificação, servindo apenas para pro

var, classificada como gratificação , que a outra, tambem paga como 

gratificação nada mais era que um credito a meu favor , pago sem fa-

vor , relativo ao interesse percentual das vendas de Janeiro a Junho 

de 193611· calculado sobre o balanço anterior, conforme poderia pro -

var com clareza . 

·Levado o caso á procuradoria do De artamanto Nacional do 

Trabalho , Moura Brasil & Cia , alegaram primeiramente que eu fora 

dispensado , apenas por terem fechado a "Pharmacia • 

Como eu demonstrasse que não era apenas- da"Pharmacia , 

mas tambem dos Laboratorios de fabrico , mudaram de tatica alegando 

que me haviam dispensado porque eu negociava a conta propria . 
, , 

Como eu demonstrasse a ma fe desse argumento , por isso 

que vinha trabalhando para a firm~ exclusivamente , durante todas 

as horas re gulamentares, ultrapassando o~limite diari d 1regulamentar 

- e tendo apenas em minha residencia familiar pequenissimo laborato

rio, aliás com o seu conhecimento, seu apoio , seu estimulo e sua 

~impatia e tambeml seu interesse, porque revendia esses productos 
. . 

~ ~ com lucros satisfatorios , - laboratorio de wstu-

dos ao qual eu consagrava algumas horas domingueiras , ~oura. Brasil 

& ·C ia abandonando todos os seus ar ·um.entos com os quae s havia pro 

curado justificar a minha dispensa e passaram a pr ocurar apoio nos 

recibos que o guarda livros e deputado havia redigido e que foram 



por mim assignados. com a maior bÔa ré . 

Hoje melhor ..refletindo, melhor orientado, verif ico, 

porem, que Moura Brasil apenas me pagou laquilo cue me era de vido , 

por trabalhos prestados , bem como o mez de ordenado , porque a mi

nha dispensa fÔra feita sem o aviso previo da lei . 

Não me pagou, porem, a indemnisaç ão c o rre~pondente a 

um mez de ordenado por cada anno de trabalho que prestei , confor

me determina a lei 62 de Julho de 1935, nem respeitou a estabili-

dade que a lei me concede . 

Já .apresentei d ocumentos que provam clarissimamente: 

1° - Q,ue eu vinha exercendo funções de auxiliar des 

'~aboratorios da firma os quaes ainda existem em grande prosperi-

dada e que sempre foram a parte forte da firma . 

2° - Que meu pequeno laboratorio de estudos f~cionan

do alP. umas horas de raros domingos com consentim~nto e estimulo 

de Moura Brasil & Oia . tinha o seu apoio e sua es t ima . 

3° - Que nada recebi como indemnisação pelos (l4) an-

nos mais ou masmos de trabalhos que eu prestei . 

4° - Que o chefe da firma não poderá negar os fatos 

que ora afirmo por ser um homem de caracter . 

5° - Que eu fui vitima de uma ingratidão e de um lu-

dibrio . 

Depois disto, resta- me confiar no espirito de justiça 

desta junta, creada pelo Ministerio do Trabalho para acautelar 

- o justo interesse dos empregados que não podem ser vitimas de mys 

tifica ~ Ões , de lu~ibrios , ou d~ sofismas . 

Em tempo: - O capital da firma se multiplicou aproxi-
, 

~damente vinte vezes ~ais , pois que p hoje um expoente da elas-

se . 

Em tempo declaro que ne~te documento , deixo resalva-

dos meus direitos no que concerne ao Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos commerci rios para o efeito de outra indenisação 

• 

• 
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que me caiba por lei . 

Ao mebi tissimo Presidente da Junta , requeiro a juntada 

desta ao processo n° 5j91/36 

• 



la. JUNTA DE CO CI IA ç·o ~ J JI.GAt "' TO DO DI ST ICTO FEDERAL 

Term da. entes1ma Sexagesima Q,uarta uM en

cia do Anno de 11 Novecentos e Trinta e Seis 

da .Pxtmelra Junta de Cono111açõ.o e Julgamento, 

do Di tri c to F deral, rela ti o ao rm cesso • 

c in co mi 1 treze nt os nov nta e um de mil no-

veoent os e trinta e se 1s, 

s quinze b::> r do dia vin~e e cinco de ae-
tem:>ro do ann:> de mil novecentos e trjn ta e seis, 1 sal a de aud1en1oa 

a rime 1 Junta de I) no 111 aQão e Ju l' rr.ento , á xra Qa r a ué, numero sete, 
sexto andar , pres~nt. o Bacharel ~~e t')n da. Silva. lima, residente , Cory 
F !roto, vog "'.. ê!os mpre dos e ntonio •onteito Ga rcia, VO gi l dos anprega 
dor s , toi elierta audienc1a e d ev1 l~m te apr oi o os p:'ooes os em m 
s , depois de e re _oades a.a partes , na se uit.te arde :- •••••••• TE ~MO P. 
cinco n.il trezentos e noventa e um de n.il novecentos e trinta e seis, re-
la ti ·10 6. r · 1 . çê.o de tT07 o '!AL ' 1·rr :fi: , D O'ITA para he. e r da fi r ,oURA 
DRASIL & COMP. IA a 1ndemn 1zaqão a que se julga com d ix·eito por ter ido 
di"' sa.do com 1nfracção dos di positivos do regulamento npprovado pel 
decreto cento f:i oi tente. e tres, de vilie e e i de d aembro dEt m1& nove
contos e trinta e quatro. :pregoadas, ás u.tnze horas e dez minutos, 
oompar coram ambas as p1rtes, sendo a fiimfi clamada representada iX)r 
Francisco de ~ oura Brasil, como seu soei o. Pela firma m clamada fbre.m 
continn adas as suas decl araQÕes j à prestadas por escripto e ennexadas ao 
processo, de que a dispen a do reclamante se verificou em virtude de ex
tincção do ramo de negocio de phal'Dilcia em virtude da ituaQão dos seus 
nego aios, ti cando s6ment e com um laborato rio destinado á manipulaQão e 
preparo de preparados pharmac ut ioos; que ao recla.mmte toi pago os sa
larios ve nciã.os e mais os oorre spondmtea a um mez relativamente ao pr•
vio aviso, bem como lhe foi pa a tattbem a gm titi oaQão corre J?ondente a 
s 1s mezes de aooordo com a base do anno anterior, gra.tit'1oaQao ea~a que 
lhe era dada como um interesse nos n ego( cios da ti xma; que mesmo nao exia
tindo o motivo de forç maior ainda assim time. reclamada teria justa 
causa para dispensar o re clamente v i sto o roosmo nego c1or por oata pro
pria e no mesmo ramo d nego cio fazendo assim con correncia á reclBJD. da.Pe
lo r eclamante tambem foram confi nnada.s as s s deolara.ç Ões prestadas nas 
anteriores aud1enoie.s e apresentadas !s sUlS razões por escripto. as quaea 
ficam annexadas ao pr cesso, de que nao existe moti1'o de terça maior para 
a s\B. dispensa visto a tirma reclamada ser uma só embora com negocio de 11 
boratorio e pharme.cial que o reclamante prestava serviqos 1ndif'f'erente -
mente a ani>as as secQoes da t1 rma reclanada; que realmmt e recebeu os a a· 
larios vencidos, um mez de sal os corres-pondente á dispensa sem pr6v1 
aviso e mia a 1mportano1.a coiTe spondente a seis m zes de sua grattricaqão 
annual, oaloulada na base d pe rcebida no anno anterior; que oom relaqão 
á allegaQão da firma "' cl e.II!Z3da de negociar por conta proplla e àem sua • . 
torizaQão não proced e porquanto sbmente tem um pequeno fabrt 00. accresoen 

.;. 



do notar que a firma reclamada disso tinha <mheo1mento e o animava a 
proaeguir, tanto que nos prospectos de annunoio da firma reclamada 
aoham-se 1 nolui .dos os preparados fo.br1 cado s pelo reolament e. oomop ro
va com o documento que apresenta e fica annexado ao plroesso para os 
devidos f!ns; que conservando a finna recla.maia a sua parte de labo
ra.torio nao podiam ser dispm.sados os serviQos do reclamante , pelo qw 
pleiteia os beneficios do decreto cento e oitenta e tres, d vinte e 
s 1s de d zell'hm de mil no oentose trtita e quatr o. Pela recl da fo
ram apreemtadaa s uas allegaqões esoriptas, tendo , annexo seisàJ
cumentoa e um in trunento de procura.Qão, os quaes t1cam annexados ao 
proces o. Pelo reol8!JilDte f'cm.m presentadas as suas razões esor1ptas 
"" um doC\Dllento, que tambem t1csm annexados o processo . Proposta a can
o111aQ.ão, foi a mesna. recusada, s endo pr ferida a seguinte decisão: -
Considerando que verificado ficou haver sido o reolammte dispEilsado 
em virtude da suppressão do ramo d negocio de pharmacia que era explo
rado pela firma r eolsnada, fimndo esta s&mente com a pirte relft1va ao 
tabr ioo de ... nrepare.dos e especial! dades pha rmaceut1 cas, tendo s.ido at
tingido nao s6mente o reolamant como , tCild os os anpregad os que exerci m 
sua ao ti v idade na seo çã.o de pharmacia; Oona 1derando que a sim sendo • 
fica caracterizada o motivo de força maior previsto no paragrapho uni• 
co do artigo mventa e dois do regulamento approvado pelo decreto cen-
to e oi tenta e tres de vinte e sei de dezembro de mil novec ento e 
trinta quatro; Considerando que ao recle.mnte foram pagos os res-
pectivos aalarios vencidos, bem como a importanoia oorrespondente a um 
mez de salarios como prévio aviso e mais a l,mportanc1a oorrespondent 
a seis mezes de sua gratificação annual., calculada na base da por ell 
recebida no anno de mil novecentos e trinta e cinco; Conside:mndo que 
não procede , apezar de ar uida 1nc1dentemnte a allegação de negociar 
o r e clamante por o ont 'Prop:ria sem pe r mtss ão da f i :rma recla da, vis to 
como se verifica do documento de folhas quatorze que apropria recla
mada fazia a propa~nda do s produ atos fabricados pelo reclamante e is
to no prospecto de prope. anda de seus proprios produo~os, não J.'2derro 
portanto er a-rgu ida a i noranci a da mesma f 1 rma r e clamada ou n ao ha
ver auto-:rizado o r Pclaw.ante a n ~ oci ar com os ~)roductos por elle fa
brica dos; Considerando, finalnJente, que o r ; clar:r.ante, corno ph.armaoeu
tioo, percebia o -lar1o mensal de um cm to de reis, tendo pre tado 
serv1Qos eo estabelecimento, de v:inte e dois de fevereiro de mil nove
contos e Vinte e dois a vinte novtJ d.e junho de Inil novecEntos e tri
tn e s ia, ou s jam num total de quatorze annos, quatro mezes e sete 
dias: - R solve esta Junta , por unanimidade , .iulga r improcedente a 
reclamaQão apresentada e consaquentemEmte, absolver a firma r clamada, 
ti aendo e ata, porém, obrigado. a dar pre fere.."'lc 1a ao re c lamente com os 
mesmos salerios, quando restabelecida o cargo, nos tcm.os do artigo no
venta e tres do regulamento ap~rovado pelo decreto cento e oitenta 
tres de virte e seis de dezembro de mil novecenos e trinta e sttlatro. 
Pagas as custas pelo reclamante, sendo para esse etfeito, dado ao plt)o 
cesso o valor de SEIS CONTOS DE RE!S , oorresp ondente a se ia mezes de 
salarioa. Dessa decisão, foi dada scienoia a anilas as partes, na pro .. 
pr1a audienoia. •• • •• • • • ·r , para ocnst ar, 1 u Tina V1tta. Secretaria, 
lavrei o presente t e mo que , depois de lido e achado conforme, vae as
s1gaada pelo senhor residente e pelos vogaes presente • Rio de Janei
ro, 25 de setembro de 1955. ( assigna.d o) - !~ewton da Silva Lima,. Cory 
Peixoto, Àntonio on teiro Garcia, 

.., 



Hesumo da decisão :-
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UNIAO DOS EMPREGADOS DO COMMERCIO DO RIO DE JANE 
Fundada em 29 de .Julho de 1908 

Rec onhecida de Ut llldade PubUca Fede ral , pe lo Decreto N. f.752•1\ d e 28 de Novembr o d e 1923 
e de Utilidad e Publica .1\tu nlcl)ull, pelo Decre to N. 3.060, d.e 17 de ltg o at o de 1925. ' 

REIVIN D ICADORA D A S LEIS TRA B A LHISTAS E DEFENSO R A D O S 
INTERESSI!'.:S GERAES DOS PREPOSTOS N O COMMERCIO. 

'----- Syndicato d a c la s s e n o R io de .Ja neiro -----

~v? 

N .o .................................. . 

.l;!;x. Snr. Dr. PROCUrtADOR GERAL DO 

~L ~ ~ ~ .L.A._ 

I 
I 

João Valentiro .. ã.a Mott ,carte ra profissional n . 92 .440~r l t~V 
assistido ~ela Uniao dos Empre ados do_Commercio do Rio de Ja iro , 
da qual é a~sociado 1atricula 17 . 287,n~o se conformando dat venia 
ema a decisao da 1 Junta de Concilí.açao e Julgamento que ~udien.O 
cia realisada a 25 de Setembro , julgou improcedente a reclamaçao ~ue 
apresentou contra a firma oura Brasil & Cia, actualmente á Rua da 
Alfandega 208 e Bua Diniz Cordeiro,39,vem requerer a v. Ex . vista do 
~recesso n.5391 36 , afim de recorrer ]ara o Ex . Snr. Dr . Ministro do 
Trabalho.- ! sua precar · a ,situaçao financeira requer mais a V. •x 
~ue as custas sejam cobradas a final. 

Termos em ue,J . ao processo n.5391/ 36 

E .deferimento 



COMPANHIA CHIMICA 

Ml o ~ ri~DMS~L ~®A® RIO DE ..JAN E lRO 20 de Outubro, 1936 
RUA THEOPHI LO OTTON I 113 2~ Ander 

TELEDHO NES 24- - 277h 24 -2725 CAIXA P OSTAL 1651 

.. 

END. TELE G., R lO M E RCK 

COD I G O S : 
RUDO L F M OSS E 

M E R CK PARTI CU LAR 
A BC 5th ED. IM PR 

A BC 6th ED . 
MASCOTTE 

J!. Q.UEM 

Pelo presente, declaramos que durante o contacto commercial 
que tivemos com o Snr. Ph~ João Valentino da Motta, comprador 
da firma Moura Brasil & Cia., desta praça, tanto nas compras 
de n/ stock como pedidos de importação, o mesmo procurou 
deffender sempre com intransigencia os interesses da firma 
em apreço. 

Declaramos mais, que redigimos a presente a pedido da 
parte interessada. 



«; 
COMPANHIA CHIMICA 

RHODIA BRASI ~EIRA ,1' 

······ ....... 

CAIX A POST.O.L 1329 - S . P.O.ULO ~b@.la., COOIGOS : 

" ENO. T!L : RHOOI.O. - S . PAULO I MASCOTTE 

LUGAGNE 1112 9 

RII!!>EIRO 

I 
\ 
\ 

\\· ... 
'• - ~ ..... 

Rio de 

.á "~UE!VI INTlm::ss.~. R . 

~8 de Julho de 1936 . 

Pelo presente , declaramos que durLnte o contbcto commercial 

que tivemos com o Snr . João Valentino da Motta , comprador da 

firma Moura Brasil & Cia . deita praça; o mesmo procurou der

fender sempre com 1ntrana i ~encia os interesses da firma em 

apreço. 

Declaramos mais, que redigimos a present~ a pedido da parte 

interessada . 



SA EUTERPE 
FUNDADA EM i862 

I 
Cardozo & Companhia 

" AVENIDA RIO BRANCO, 88·90 
TELEPHONE NORTE 642 

CAIXA POSTAL 1874 

Declaramos conhecer o d1st1noto Pharmaoeutioo, Snr. 1 ·o V lenttm 
da Motta, ex-tunoionario e vendedor da firma our Brasil 01 • , o 
qual, durante o seu lon o est 10 ao servi o 4a.q lla c , pr pro-
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vou ser um auxiliar bastan~e 1ntell1gente, t1e rara. oom:petenoia e zelo, 
dando-nos sempre a 1mpressao de p~ssu1r ele a.da oapaoiaaoe d traba].)lo 
a par de ande dymnamismo de acçao. . f ;J 
CfRDOZO & COMPANHIA ~() /.rb J V l 

CASA EUTERPE ( (!}Ja;;;,r~ j// )6 7 .. 
S6, AVENIDA RIO BRANCO, 88 

TELEF. 3-5202 
RIO DE JANEIRO 

• 

-- _____ ...... 

Rio d 

• 
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' Pt l'l~ CIO 1.: ~~"'/ . OÊ, ,)J / 

Pela presente declaram a que ; o.on~~cemos o pharmaceutico 
João Valentim da 11otta ha mais de 10 (dez ) annos,como prestimoso au 
-xilia r d..ê fi r OU B · ZIL & CI 1 d ' e s ta praça, onde exerci~ o 
cargo de Pharmaceutico auxiliar , sendo que,para nossas transacçoe s 
de compras doa productos do Laboratorio da referida firma sempre tiT 
vemos en t endi me nto com o referido , r . , u s mpre procurou ,com grande 
competencia oo~moàar boms interesses para o o Laboratario . 

RIO DE JANEIR 20 d JULHO 36 

! ' 
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,. . • 2·0151 
_ _, nONES . •Z.·OI li)? 

,.JrtAE5 E ESTRAitGEIRAS 

Rio de Janeiro, Agosto de 19 36 

Pela ~resente declaramos que conhecemos o pharmaceu
tico João Valentim da otta ha mais de dez (lO) annos, como 
~restimoso auxiliar da firma O B ~ u , d ' esta pra-
ça , onde exercia o c~rgo d.e Pharmaceu.tico auxiliar, ~endo que, 
~ara nossas transacçoes de cam~ras dos ~roductos do Laborat o
rio da referida finna sem~re tivemos entendimento com o referi· 

o snr., que sempre procurou, com granae com~etencia accomodar 
bons interesses para o mesmo Laboratorio. 

Rio de Janeiro , 3 de Agosto de 1936 

/_/-----/L-.-7~ ~ . 7.---
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D. N. T. __ de 193 _ 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

ECÇÃO 
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DR. ADAMASTOR LIMA 
(Ineeripto no. Ordem doe Advogados, SecQIIO do D. Federal, sob o n. 922) 

RUA BUENOS AIRES, 79-4.• and,-Salas 1 e 2 
(Daa 16 ás 18 horas- Excepto aos sabbados) 

PHONE 23-6266 - CAIXA POSTAL 102 

Endereço 'l'cleg. : "Mastorllma" 
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DR. ADAMASTOR LIMA 
(lnsoripto na Ordem dos Advogadoe, Sao<;>lto do D. Federal, sob o n. 922) 

RUA BUENOS AIRES, 79-4.• and. - Salas 1 e 2 
(Das 16 ás 18 horas -Excepto aos sabbados ) 

PHON E 23- 6255 - CAIXA POSTAL 102 

Endm·eco l'eleg.: "Mastor ltma" 
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DR. ADAMASTOR LIMA 
(lnecrlpto na Ordem doe Advogados, Sooçllo do D. Fede1·al, sob o n. Oll2) 

RUA BUENOS AIRES, 79-4.• and.-Salas 1 e 2 
<Das 16 ás 18 ho1·as- Excepto aos sabbados ) 

PHONE 23-6266 - CAIXA POSTAL 102 

Endereco Teleg.: "Mnstorllma. '' 
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DR. ADAMASTOR LIMA 
(Inscripto na Ordem dos Advogados, SaoçAo do D. Federal, sob o n . 922) 

RUA BUENOS AIRES, 79-4.• and.-Salas 1 e 2 
(Das 16 ás 18 hot·as- Excepto aos sabbados ) 

PHONE 23- 6266 - CAIXA POSTAL 102 

Endereco Teleg.: "Mastorllma" 
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EDIO.S R.PRESID S OOIAÇÃO OOMMERQIAL DO RIO 

MOURA !RASIL ' CIA,phara oe tiooe-iadustriae , ata~ 

belaoi o á rua Urugu~ana •• 35,e rua Diaiz Oor eir n•39,nea-

t oiia e,Ti á preae ~ 

ra requiaitar to Miniatr 

I ToExe:PI ir a eu Tal i e o auxili pa-

a Guerra o 2•T••• te-pharmaoeutioo 

la ReaerTa to Corpo de Saú e JOÃO VALENTIM DA MOTT ,pharmao.uti

oo-ohi ioo,~erente • enoarre~a o ger 1 •• sua o sa oonmeroial, 

já apr••••ta o •a Direot ria ie Saúde á rua Monoorvo Filho,34, 

"" para que ao seja i•oorpora o em virtude • aer i subatitutiTel .. 
.aa tuuo~oe aoiaa oitadaa • sua oaaa oommeroial,forneceiora 

a Cruz Vermelha Braail ira • d produotos • eu exolu iTidade 

que e tão e do consumi o por eate Departa auto de Saúde da 

Guerra. 

A!U rda do tavoraTel despacho, 

Pede def ri~ento. 
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BHARMAC IA E DROG A R IA 

')~~~~~=~-w. 
GRANDE PREMIO NA EXPOSIÇM HACIOIIAC OE 1~0& 

• HE0.4LHA. oe. OURO NA EXP0$.1ÇÁO OE Wf'C'Ief'IE. Of 100Q 

TE LEPH ONE': CENTRAL 24 3 3 
E.iiCiet•ec;o tele(lt'npl)leo· HYPOCHLORIHA 

35, RUA URUGUAYAI'IA , 35 
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NONO CAR'!'úi~IO 

Tabellião FONSECA HERMES 
l~ .., 41, RUA DO ROSAR IO, 141 1 <, • 

Hi de Janeil'o 

V t-- O 

DJALMA DA FONSE A HERMES, Serventuario 'titnlicio do Nono Officio de Notas desta idade do Rio de 

Janeiro, certifico que, r evendo o Livro 28 O de procun1ções deste Cartorio, nelle, a folhas llb V 
0 

acha-se 

lavrada a procuração elo teor s eguinte: 

Procuração bastante que faz · 

SAI BAM quantos este Publico Jush'umenlo de procuração bastante virem que, aos 8 e te 
diaS dO UleZ de Jr neiro UO an110 de mil e llOVeCeUtOS e vinte e no :v e 1 nesta Cidade dO 

Rio de Janeiro, Capitnl .Provisoria da Republica do E ado Unido do ra il, perante mim, 'l.'abellião, comparece 

co1llo Outorgante , nes t e cartorl,o , M.JUrlA & CU-\ ., commerclar tes e8ta -
b-elecldos nF>s t a cidade ru'3. do 0 7 ( trlnta e sete ), nE>s -
tP reto rept'er:J r• nt8dOS pelo socio .... oura Br sll , b:r:asilPiro , ca -
SA o e pharmace 1. tico , x - x -À -}- - .x -

reconhecido como o p1"oprio pelas dnas testemunhas abai. o assignadas, de cuja identidade c capacidt~de juridica dou 

f6; e perante ella · dill e -me que, por este Publico 'nlltrumcnto, nomeava. e constituía seu bastante 

procurador JOÃO V.Atb: 'rL~ DA TTA , br ::~ l Plro , c s·?.do , prarmaceutlc o, res i-
P L ne tc-t cidade rue e numero Hc ' ma , pf..jra nesta CApital , r.ece b"" 
uaes ut=>r uantlas devid s os ou to r ntes or U<:il~uer titu lo ou-=·"p.~.r~o

venienci e , pa ssana o r f' c i bos , x - x - . - .x. 
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concede todos os poderes, em Direito pcrmittidos , rara que em uome delle Ontorganle , como se presente fosse 
possa , em Juizo ou fóra delle, r equerer , allegar , cleícudertodo o s u dire ito e justiça em quaesquer causas ou demandas 
cívei s ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outqrgantc for Attlor ou Héo , em tun ou outro fôro, fazendo 
citar, oll'erecer acções, libell os . exce pçõe;,, embar gos , s usp ições e outros quacsqu r a ri.igos; contradictar, produzir, inquerir, 
r einquel'ir e cootcstat· tes temunlms ; dar de su s peito a qttem1h'o fôr; compromissar-se ou jurar deci oria e s uppletoriamente 
por elle Outorgante ; faze t· pres tar tacs compromissos e dar taes juramentos a quem con vier; assis tir aos lermos de 
inventados c partilhas , com as ci l<tções pa ra ell e ; assigqar autos , reque rimentos, protes tos, contraprote ·tos e termos, 
ainda os de confi ;, 5.o, uega çã o, louvação e dc !>i s t ucia; apll ellar, rogg ravat· ou emba qrar qualquer scntcuç<t ou despacho, 
e seguir es ses r curs os até tnaior alçada; fazer exlrahir senteuças, rcqn rer a execução dellas e s eqnestt·os; ass istir a 
qunesqner actos jndiciarios , para os quaes lll e coucede pod e res illimitado s ; ped ir precatorias; tomar pos se; vir com 
embargos de terce iro s eu!Jor e possuidot·; jttula r documentos e lomal-os a r eceber; variar de acções e intentar outras de 
novo, podeudo s ubstabelecer em um o u m n.is proc uradorea c os s ubst abelecidos em outros , ficando o · mesmos poderes 
em vigor e revogai-os , quere ndo, scguinu o s nas ca rtas de qrdeu s e avi sos particulares , que, sendo preciso, s erão consi
derados como parte desta. E que t udo qu a nto ass im fize r o s eu proctlrador , ou substabelecidos, promelte haver por 
valioso e firme, reserv ando para s ua pess oot to(la a uova c,taçil.o. Assim o di s~ e , elo que dou fé, e me pedi este 
Ins trumento, que lhe sendo lido {t s t eh te mnnlta!! c achando-o conforme , acceit e ass ign com as testemunhas 

Manoel J.Jemos do l:'raao e João L11iz VE•r siani. Eu , João Cq,rlos More..1.ra , 
a)(rdante , a escrevi . eu , Df'· lma a FonsecA Hermes , 1-abelL.ão , a sub -
iorf?'vi. vloura Brasil & l!'i ., pe o esto de .. ~ra r il. . a-

~
el Lemos do Pra o ._ João Luz Ve r 1anl. ( ..Jel :-1d·, o•n dois mil réis ). 

xtrqhidA por certidao HOs q_u tro dias mP~ de Fev reiro de mil nove-
entes e trinta e um . E eu , ~ 

G rJI,_ - L- "'-,_ ....... ~- ' 

., ""-.... 

• 



PHAR M ACIA E LABORATOR f O MOURA 6RAZIL -~ 

PHA R MAOE U T I C O M O URA BRA;z. L.: QfJffV 
GRANDE PREMIO NA EltPOSICAO 00 CEN!ENARIO IQ 22 
&RAN DE PREMIO NA Eli.POSICÀO NACIONAL OE IQOB 
MEDALHA DE OURO NA E~POBIÇÃO DE HYGIENE OE 1909 
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cs ta cid c , rc .rcsc·1 t· dos '>Ol' se t soei o U T) t __j_-

,__~-.;.....:::..J-l_ , os rcsentPs rcsiti 'ttes ucsLt eit.l~(.c e c·m ('CÍ• os 

co1o os pro .. rio"' p•L..~.s teste n s, 10 fi tcs'.u o: ea. ... s c ,.s

sir :1t! s , c cst· s de i. , abel { "' o , do q ac • ou fé;)er .. ntc 

as qw es , 1c os autor • ntcs me foi c i to ""' · c s ..... o scn o r'' s c le-

· ~ i ti os .1: oss i r ~· s o cs lahel c i et to de ph 
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vintt· c seis (2ô) de . unho de il 1oveccnt os c trin tr e seis 

f 93G no livro t r •ztmt os c cinco "'nta e oi t (:1~8) , f ol has 

c t rc r ... (4n , e ecellClH. o em. o s 1 o neste cto a 

tia t c cento c trint~1. contos U.c rPis ( .1'10 : 0011'·0('() , ue 

t r~.~ e o:tcl ara cert, , n in l<t pr ~cnc,a c d· s teste un as , 

do 1c c ou f é, ·•e l o < u e dão os o tor ant es v c• de lores ·i t..1çã o 

da rcfc ri<.: . i1 o1·ta1 :i a de cento c tri 1ta contos c c r éis ( ts . 

1 : 00 -."OúO) , cor. o cot 1 c e to c.. u. c c nto c i tt t t contos 

c rés (Rs . lSO :ü (S!i(f0 ), de cujo ~reco os tes.os con - . 

J1ra ores p l em , ra.s• e !:"ler· 1 ( t·i t. (•;:' o , cedcnc: - 1 es e tr ts:l'e
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o o >jccto desta escrJ tura , PXeJ· ·i · m elle s decl r. ntes que s e 
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CARTORIO FONSECA HERMES 
9.o OFFICIO 

tC'l ~ IL'llt!SCCIA" ~Cr1 \t 
Serventuario Vitalício 

Tabellião Successor 

145, RUA 00 ROSARIO, 145 

RIO DE JANEIRO 

se o ·i ., v; , , or si stts succc~.·o· s, a J,zcr · .. >rPs nte 
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, osc~ Carlos de "' Oltr•u'l, '(4 hcJ i.~> ')l CCPS~OI', a SllhSCI'CV. • 
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<a r· <l leme f.io lCttlc, ['iz c.tra'ir tHl< escrevente C. · 

pros •nte c' ·tiJ.:lo, < uc c 11 ri, ~uh ser vo e tsslg·no, 11esta 
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15.0 OFFICIO DE NOTAS 
TAB ELLI.I.O 

Oleuarlo marianno 
SUBSTITUTO LEGAL 

Arlhur Cardoso de 011ue1ra 
RUA BUENOS A YRES, 40 

Teleph. 23-5218 

Rio de janeiro 

t TADOS BNl 

LIURO ..... ~. _;t- FLS . ... ~~r 
1.0 T R AS L A O O O A 

PRO CU R AÇ Á O 8 AS TA N TE Q U E F A Z 

SAIBAM os que este Publico Instrumento de procuração bastante virem que, no Anno de mil nove-

c nlos c trinta ~~--- • aos= ..... ~.G.. :::-......... dias do mcz d~e,J.~.~de do Rio 

de Janeiro, Capital Provisoria. da Republica dos Esta<!9s Unido~.QoBrasil, perante mim, T~ellião, co,.,.,pare-

.o rgante ... .j...(J,.. - /V-~ ~//~ 
:~~~;;;:· : : ::~ - ~ ~= -;;:;; . 

:~#~~~~::: :::: : :: : -~==:~: 

.................................................... , .......................................................................................................................................................................................................................... .. . 

.... .. ..................... .. ............. .. ............................................................................................. ............................................................................................... '! ...................................... .. 
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concede todos os poderes em Direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante 
como se presente fosse para , em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em 
que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer 
acções, libellos, excepções embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; coutradictar, produzir, inquerir, 

reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr; compromissar~se ou jurar decisoria e 
suppletoriamente por elle Outorgante : fazer prestar taes compromissos e dar taes Juramentos, a quem 

convier; assistir aos termos de inventaries e partilhas, com as citaçõ .! s para elles; assignar autos, requeri
mentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada, fazer ex:
trahir sentenças, requerer a execução dellas e sequestro!"; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes 
lhe concede poder s illimitados; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceit . senhor e 
possuidor; juntar documento e tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podet.. su
bsta.belec r em um ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos podere. 

seu vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulC~res, que, sendo preciso, se rã-. 
con iderados como parte desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, pro
mctte haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda nova citação. Assim o disse , do que 

~:,~:::e ::~·d~ •,:~,::~:~~·.::::i~o~~~~~ 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

__ SECÇÃO 

• 

I 



Procuradoria do Tr abalho 
ML. 

RECLAMANTE: João Valentim da Mott a. 

RECLAMADA: Moura Brasil &: Cia . 

PARECER -----

1.- O Reclamante apresentou queixa contra a 

Reclamada por haver esta infringido "o art . 183 da Lei dos 

Comerciários11 (fls . 2 ). 

Provavelmente quiz êle se referir ao art .· ;; do 

Dec . n. 24. 273, de 22 de Maio de 193L~, que dispÕe: 

- A demissão , ou redução de vencimentos , dos em
pregados e operarios que contarem mais de lO 
anos de serviço efetivo na mesma casa comercial, 
segundo considera o art . ;o , só será permitida, 
depois da publicação deste decreto por motivo 
de falta grave , desobediencia, indisciplina ou 
circunstancia de força maior, devidamente com
provada . 

2.- O art. 96 e respect ivo paragrapho 1° do De

creto n . 183, de 26 de Dezembro de 1934, que regulamentou o 

citado Dec . n . 24. 273, dé 1934, prescrevem que 

- as reclamações oriundas da infrasão das dispo
siçÕes do presente capitulo, serao resolvidas 
pelas Juntas de Conciliação e Julg~ento , cor 
r~ndo o processo e a execução das sentenças na 
forma do disposto nos cspitulos II e III do 
Dee . n . 22 . 132, de 25 de Novembro de 1932 . 

Paragrepho 1° - Das decisÕes caberá recurso com 
efeito suspensivo, no prazo de 30 dias , para o 
Conselho Nacional do Trabalho, pela f orma esta
belecida no Dec . n . 22 . 131, de 23 de Novembro 
de 1932. (art . 33 paragrapho unico do Dec . n . 
24. 273 , de 22 de maio de 1934) . • 

Nessas condiçÕes, parece-me deva ser o presente 

recurso encaminhado ao Conselho Nacional do Trabalho , para 

os devidos fins . Rio , 20- 2- 937 

r 



... 
INFORMAQAO-

Tendo sido dispensado do cargo que exercia na 

pharmacia pertencente a firma Moura Brasil & Cia., em
virtude de liquidação do negocio, JOÃO VALENTIM DA MOTTA 

,., 
reclamou perante a Junta de Conciliaçao e Julgamento do 

Districto Federal, no sentido de haver daquella firma a 
"' indemnisaçao de que trata a Lei dos commerciarios, bem 

como a gratificação annual de 5 % a que tinha direito, 

como interessado nos negocios da referida companhia. 

A' vista das allegaçÕes de fls. 5/7 e dos do

cumentos offerecidos pela firma reclamada (fls. 8 usque 

16), a referida Junta, não obstante a contestação offe
recida pelo queixoso (fls. 17/20), resolveu julgar impro-

,.. 
cedente a reclamaçao e, consequentemente, absolver a fir-

ma em questão, ficando a mesma, porém, obrigada a dar pr~ 

ferencia ao reclamante, com os mesmos salarios, quando 

restabelecido o cargo, nos termos do art. 93 do Regula

mento approvado pelo Decreto nQ 183, de 26 de Dezembro de 

1934. 
Não se conformando com a supra mencionada re-

• N N 

soluçao, Joao Valentim da Mott~recorre para o Sr. Minis-

tro do Trabalho, pedindo a reforma da alludida decisão e 
... ,.. 

pretendendo, agpra, nao mais a indemnisaçao de que trata 

a Lei nQ 183, de 1934 e sim a inaemnisação prevista na 

Lei nQ 62, de 1935. 

A' vista do parecer do Procurador Geral Interi

no do Departamento Nacional do Trabalho, o Sr. Ministro 

do Trabalho determinou o encaminhamento do processo a es-

te conselho, para o necessario julgamento •. 

Assim informados, passo os presentes autos ao 

sr. Director desta Secção, afim de serem os mesmos, de 

accOrdo com o despacho do sr. Presidente, encaminhados á 

consideração da douta Procur~doria Geral deste conselho. 
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Ao 2Q Official M~ria Alcin~ára cumpr 

Rt;,;;;i~ ~2 ~ar ~93 

s. c. Director da Ja. Secção 



Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 
Rio, 29 de Março de 1937 

~~ ~ C\M . ~ Ch1~d0. 

Off.A,~; :h\,~ 
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- -·· ~dtlto d}-~~et:ah 7F'd&C 
Di'rector da 1. • Secção 
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